PORTARIA Nº 3.365 , DE 23 DE JULHO DE 2015
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei, e considerando requerimento formulado pelo servidor Flávio Augusto Ribeiro Samuel e considerando ainda o disposto no Art. 63 da Lei 2.692, de 13/11/2006

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar, a pedido, o Servidor Flávio Augusto Ribeiro Samuel, aprovado no Concurso Público objeto do Edital nº 001/2007 e nomeado para o cargo de Processo Legislativo através da Portaria nº 2.267, de 14/05/2010.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de julho de 2015

Wladimir Geraldo de  Lana - Careca

Vice-Presidente
